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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 011/2025

Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 26/2025: A assessora legislativa informou que houve resposta ao ofício encaminhado ao Executivo, pelo Prefeito, através do protocolo do 1doc, nos seguintes termos: “Informamos que o ofício foi encaminhado ao Governo do Estado para manifestação, uma vez que os projetos em questão decorrem do Pacto de Inovação do Estado de Santa Catarina. Assim que obtivermos retorno, responderemos ao ofício”. E ainda, esclareceu aos membros que essa mesma resposta foi apresentada aos projetos do 5G e da PPP’s, sendo que todos esses projetos integram o mesmo tratado estadual de inovação, do qual houve a informação pelo jurídico anteriormente, que não seriam permitidas alterações. Por fim, mencionou que diante da recente manifestação do Prefeito, informando o encaminhamento ao Governo do Estado, sugeriu que a Comissão aguardasse o retorno formal para, então, dar prosseguimento ao parecer. O Presidente se manifestou alegando que não esperava que o Executivo encaminhasse o pedido de esclarecimentos ao Governo do Estado para resposta, considerando que os questionamentos do ofício são simples, e seria mais razoável que o Executivo buscasse esclarecer diretamente esta Casa. Mencionou que tem percebido que os projetos chegam praticamente engessados ao Legislativo, sem possibilidade de alterações locais, como por exemplo no Projeto do SIM, que inicialmente foi apresentado como imutável, mas depois houve negociações para os ajustes importantes com o CIGAMVALI. Questionou ainda a vantagem de envolver o Governo do Estado nesse processo, de forma que pode atrasar o trâmite, já que quanto isso, os prazos ficam suspensos. Por fim, opinou pelo aguardo do retorno do Estado, diante da informação no 1Doc. O Vice-presidente também informou que entende que as perguntas encaminhadas ao Executivo sobre esse projeto não eram complexas ou de difícil entendimento, e que causa certa estranheza a decisão de encaminhar a demanda ao Governo do Estado, mas, de toda forma, opinou também pelo aguardo do retorno, ressaltando que enquanto isso, permanece suspenso o prazo de tramitação do referido projeto. Por fim, o vereador Guerino concordou com a opinião dos demais membros, entendendo pelo aguardo da resposta; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 29/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, informando que, conforme a justificativa apresentada, o objetivo é incluir natureza de despesa específica para a contratação de pessoal por tempo determinado, no âmbito dos projetos do Fundo Municipal de Saúde, especialmente nas áreas de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica, visando o pagamento da folha mensal dos contratos temporários. Passada a palavra ao Presidente, o mesmo informou que realizou análise desse projeto e considerou as informações, verificando que se trata de um remanejamento orçamentário para viabilizar o pagamento de despesas com pessoal contratado por tempo determinado, especificamente para serviços prestados na área da saúde. Informou que buscou confirmar os dados, entrando em contato com o setor de contabilidade da Prefeitura, que repassou os seguintes esclarecimentos: “atualmente, há um servidor contratado temporariamente para atuar na Vigilância Epidemiológica, e o valor de R$ 30.000,00 deste crédito especial destina-se justamente a assegurar o pagamento desse profissional até o final do exercício, e que adicionalmente, foram incluídos R$ 5.000,00 para cada uma das seguintes áreas: Vigilância Sanitária e Fundo Municipal de Saúde, como previsão orçamentária, caso surja a necessidade de novas contratações temporárias”. Foi esclarecido ainda que não se trata de uma contratação imediata, mas de uma previsão, que permite celeridade no caso de eventual necessidade, especialmente considerando o período de inverno e possíveis demandas que possam surgir por determinação do Ministério da Saúde ou por necessidades locais, e que desta forma, com a abertura desse crédito especial, essas despesas passam a constar formalmente no orçamento da pasta da saúde, dispensando, futuramente, a necessidade de novo crédito especial, sendo possível, se necessário, apenas realizar suplementações. Após análise e discussão, a comissão deliberou sendo favorável ao projeto; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 30/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, informando que, a justificativa apresentada para a abertura do crédito suplementar refere-se à desapropriação de um terreno destinado à construção do novo posto de saúde do bairro Schroeder I, e que o Poder Executivo realizou a desapropriação, por meio do Decreto n.º 6.654/2025, fundamentada no interesse público, com a destinação específica do terreno para área de estacionamento vinculada ao novo posto. E ainda, foi informado aos membros da comissão pela assessora legislativa que durante a análise da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, foi verificada a ausência de documentos essenciais para desapropriação, tendo sido expedido ofício ao Executivo por aquela Comissão, requerendo: a) Matrícula atualizada do imóvel; b) Especificação da modalidade de desapropriação adotada; e c) Documentação da comissão especial que fixou o valor do imóvel em R$ 190.000,00, tendo a Comissão emitido parecer favorável, condicionado à apresentação desses documentos. A assessora informou ainda que houve resposta do Executivo esclarecendo que a desapropriação foi realizada por meio de desapropriação direta por utilidade pública, na modalidade amigável, e que o município alegou que houve consenso com a empresa proprietária, não havendo necessidade de judicialização. E ainda, que houve apresentação da matrícula atualizada do imóvel, na qual consta um ônus garantia (caução) a favor do próprio município, decorrente de obrigações do loteamento, de modo que não há como saber se o loteador cumpriu com as obrigações e apenas faltou a baixa, ou se foi dado outro imóvel em garantia ao município. O Presidente se manifestou acerca da análise da matrícula do imóvel, destacando que não consta a averbação da baixa da garantia nela registrada, o que suscita dúvidas relevantes quanto à regularidade do procedimento, gerando dúvidas se o loteador efetivamente cumpriu todas as obrigações que motivaram a constituição dessa caução, bem como se é juridicamente adequado que o município proceda à desapropriação de um imóvel que se encontra, atualmente, caucionado a seu próprio favor, pagando por um bem que, de certa forma, já está vinculado como garantia. Após análise e discussão, a Comissão deliberou pela expedição de ofício ao Poder Executivo, a fim de solicitar esclarecimentos formais e imediatos quanto à regularização da matrícula do imóvel, especialmente no que se refere à baixa da garantia, se for o caso, bem como se houve, ou não, a substituição do imóvel caucionado por outro bem, em decorrência do eventual cumprimento das obrigações relativas ao loteamento. Ademais, a Comissão entendeu que se faz necessário que o Executivo apresente a devida justificativa legal e técnica para a aquisição, por meio de desapropriação, de um imóvel que, ao que tudo indica, já serve como garantia ao próprio município. Por fim, esta Comissão é favorável ao projeto, desde que todos os requisitos para a desapropriação sejam cumpridos, entendendo ainda que, enquanto não houver resposta formal e suficiente aos questionamentos apresentados, resta inviabilizada a deliberação final sendo imperioso zelar pela estrita legalidade dos atos e pela proteção do interesse público; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 31/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, esclarecendo que este projeto se refere exclusivamente a um remanejamento de dotação orçamentária da própria Câmara, sendo que o valor foi retirado da dotação destinada à instalação de painéis solares, cuja execução não ocorrerá neste ano, e realocado para a aquisição de materiais de consumo, uma vez que os recursos atualmente disponíveis para essa finalidade se encontram praticamente esgotados. Destacou ainda que não significa necessariamente que todo esse valor será utilizado, mas, considerando que a implantação dos painéis não será mais realizada neste ano, optou-se por remanejar integralmente os recursos para atender às demandas operacionais da Câmara, conforme forem surgindo, e que, portanto, trata-se apenas de um ajuste interno no orçamento, e encaminho o projeto para deliberação dos senhores. O Presidente se manifestou informando que havia conversado com a Diretora da Câmara, para entender o motivo do remanejamento, sendo esclarecido que quase não há mais saldo disponível para aquisição de materiais e, salvo engano, também para a renovação de alguns contratos que dependem desses recursos, entendendo assim que este remanejamento é absolutamente necessário e adequado. Destacou também que naturalmente, quando se faz um planejamento orçamentário, podem surgir situações em que determinados investimentos não se concretizam dentro do exercício, como é o caso da instalação dos painéis solares, sendo correto realocar esses valores para suprir outras necessidades que são mais urgentes no momento, argumentando que o orçamento serve justamente para isso, para ser adequado às demandas reais e urgentes. O Vice-presidente também se manifestou acompanhando integralmente o posicionamento do presidente, concordando que se trata de um remanejamento legítimo, necessário e absolutamente dentro da legalidade. Ademais, complementou que o recurso inicialmente destinado à instalação de painéis solares, não será executado neste exercício, de forma que está sendo realocado para suprir outras demandas da Câmara, garantindo a continuidade dos trabalhos e o bom funcionamento da Casa, e que esse tipo de ajuste é algo corriqueiro na administração pública, justamente para assegurar que o orçamento reflita as reais necessidades do momento. Após análise e discussão, a Comissão deliberou sendo favorável ao projeto; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 19/2025: Dando continuidade à análise do presente projeto, a assessora legislativa informou que houve manifestação do Poder Executivo em resposta ao ofício anteriormente encaminhado, por meio do qual foram apresentados a minuta do termo de fomento e uma nova justificativa, encaminhando novamente o projeto para deliberação desta Comissão. O Presidente passou à manifestação, relatando que, após detida análise e discussão acerca da matéria, a Comissão deliberou pela apresentação de duas emendas ao projeto, com vistas a promover os ajustes necessários, garantindo a legalidade, a segurança jurídica e a adequada execução do objeto pactuado. A primeira emenda é para alterar a redação do § 2º do art. 1º do Projeto de Lei, de forma a suprimir a referência ao mês de abril e estabelecer o valor de “até R$ 36.000,00”, que será repassado em número de parcelas proporcionais em relação ao plano de trabalho. A segunda emenda é para incluir prazo para apresentação da prestação de contas. Além disso, a Comissão entende ser fundamental que o plano de trabalho seja atualizado, tendo o Presidente solicitado o documento ao Procurador Municipal. No que se refere aos requisitos legais para a formalização da parceria, os membros da Comissão destacaram que a legislação federal, exige a elaboração e publicação da justificativa técnica da inexigibilidade de chamamento público como condição para a validade do termo de fomento, e que, embora seja de conhecimento público que a Rádio Comunitária Schroeder Strasse FM seja a única entidade de radiodifusão comunitária no município, e a única com declaração de utilizada pública, tal circunstância, por si só, não afasta a obrigatoriedade da formalização da justificativa técnica da inexigibilidade de chamamento público, devendo tal justificativa integrar formalmente o processo administrativo que embasará o termo de fomento. Por fim, considerando as informações enviadas, a Comissão reconhece que a formalização da inexigibilidade de chamamento público e a apresentação da minuta do termo de fomento são requisitos imprescindíveis para garantir a transparência, a segurança jurídica e o controle efetivo dos recursos públicos, sendo assim, a Comissão é favorável ao projeto, desde que atendidas as exigências da Lei, antes da assinatura do termo e do repasse financeiro. 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 20/2025: Dando continuidade a análise desse projeto, a Comissão deliberou sendo favorável, em razão do projeto ser um complemento do PL 19/2025, e que para execução é preciso haver a dotação. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 13 de maio de 2025.
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